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CONTRATAÇÕES TIC - 01 DOC OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 0724053 / 2021 - PRES/DG/STIC/CSCOR/SEGOVTIC

 

Com a finalidade de suprir necessidade de solução de Tecnologia da Informação e Comunicação  e em consonância com os procedimentos estabelecidos pela Resolução CNJ nº 182/2013, elaboramos
o presente Documento de Oficialização da Demanda.
 
1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE DA SOLUÇÃO
1.1 Unidade: 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC
 
1.2 Descrição da Necessidade: 
Trata-se de assegurar a continuidade do serviço de videoconferências, após a vencimento do atual contrato em 12/04/2022. A ferramenta se tornou imprescindível com o distanciamento social e advento do
teletrabalho imposto pela pandemia da COVID-19 e nova cultura organizacional.
Além das demandas acima será necessário o estudo de viabilidade de implementação do atendimento on-line a eleitores, portanto a quantidade de licenças seria altera em relação ao atual contrato.
 
1.3 Responsável pela Demanda:
Eduardo Gil Tivanello, Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC.
 
1.4 Custo Estimado: 
O Custo será levantado durante a confecção do Estudo Preliminar.
 
2. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
Para compor a equipe de planejamento da contratação, indicamos:
 
2.1 Integrante Demandante:
Marco Yêrco Mendizabel Cabrera, Coordenador de Soluções Corporativas - CSCOR.
 
2.2 Integrantes Técnicos:
Ermeson de Oliveira Laurindo, Chefe da Seção de Engenharia de Serviços - SENGS.
Lúcio Fagner Santos Nascimento, Servidor da Seção de Atendimento aos Usuários - SEAU.
 
2.3 Integrante Administrativo:
Deverá ser indicado pela SAOFC.
 
3. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
 

A ação está inscrita no Plano de Contratações de TIC 2022, item 2022-C07, onde se registrou o vínculo com o objetivo estratético da ENTIC-JUD designado como Promover Transformação Digital e Promover
Serviços de Infraestrutura e Soluções Corporativas.

 

4. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

a. assegurar continuidade do serviço que permite a realização de sessões plenárias por videoconferência;
b. assegurar continuidade do serviço que permite a realização de reuniões de trabalho por videoconferência.
c. assegurar continuidade do atendimento ao público (balcão virtual)

 
5. ENCAMINHAMENTOS

Ao(s) servidor(es) da STIC indicado(s) como integrante(s) da equipe para ciência, concomitantemente,

à SAOFC, ​para indicação do integrante administrativo para composição da Equipe de Planejamento da Contratação. Após,

à Diretoria Geral, para análise e, em caso de aprovação, posterior publicação da portaria instituindo a equipe de planejamento da contratação, que ficará responsável pela elaboração do Estudo Preliminar e
Termo de Referência.
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